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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
, 

~Kl!i~~i~U!(A MUNi~i~AJJ üE UiisAI - t:1A 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.030.401/0001-18 

PORTARIA Nºl29 /2025 

P FEIT rA 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

c oncecte Licença rremto a ~erv1ctor PUbiico 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal IARA DELMA MARTINS DE CARVALHO, matrícula 
2013 , Agente de Serviços Gerais, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do 
provimento de cargo efetivo, em exercício, relativa ao período aquisitivo de 02/04/2012 a 
02/04/2017, que o servidor pretende gozar a partir de 02/09/2025, findando-se em 
30/11/2025. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em O 1/12/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em, 03 de setembro de 2025. 

Guilherme Leite Levi 
Secretário de Educação 

Prafa ProfCwimiralfaria lfacnado, 1/n - Centro. Ui/Jaí • Bahiã.CEP 44950-000 
fone/fax: (1~) Jó4P-I /SI /054//0fó//OSB/!10! . E-mail 1meu1oai@jma1Zcom / admpmub@jma,Zcom 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba

www.pmuibai.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia tAwi:u' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31. 030. 401/0001-18 P q E F E , r -1 R A 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

PORTARJA Nº 130 /2025 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM- Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal , 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087 /1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí ; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal SUlTELMA FERREIRA BATISTA CARVALHO, 
matrícula 0290, Professora, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento 
de cargo efetivo, em exercício, relativa ao período aquisitivo de 02/04/2007 a 02/04/20 12, 
que o servidor pretende gozar a partir de 04/09/2025, findando-se em 02/12/2025 . 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retomar ao trabalho 
em 03/12/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA-GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em, 04 de setembro de 2025. 

Guilherme Leite Levi 
Secretário de Educação 

Pnp Prol"Cwimirill'lilflJ l'f3chiJdo, sln - üntro. Ui/JiJÍ • Bi1nà.CEP 449fD-DDD 
fon~/f;u: (74) Jé49-l/f/ /Df4/!Dfól/Df8//10!. E-mi11Z. ,meuibi1i@gmi11Üom / ãdmpmub@tmã1Zcom 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 14.140.701/000130 

PORTARIA Nº 131/2025. 

PRfíílT U P.A 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Conce d e Li cença Prêmi o 
a Servidor Público 
Munic i pal e determina 
outras providências . 

O SECRE TÁRI O MUNICIPAL DE UIBAÍ , ESTADO DA BAHIA, no 
suas a t r i b u i çõ e s e prerrogativas l egais , 
65 , inciso IV, combinado com o a rtigo 
" a " , da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXX IV, alínea 
Constitui ç ã o Federa l, comb inado c om os 

c om ful c r o n o 
87 , inciso II , 

1 , do ar t igo 
art i gos 102 a 

us o de 
ar t igo 
a l ínea 

5 . o da 
105 , da 

Lei Municipal nº 087/1992 Regime Jurídico Único dos 
Servido r es Públ icos do Municíp io de Uibaí ; 

Considerando que atende as necessidade s da admi nistração 
pública . 

RESOLVE 

Art. 1°-CONCEDER Licença Prêmi o, pelo período de 3 (meses ) a o 
Se rvido r público munic ipa l MALVA CARVALHO de p rovimento de 
c argo efetivo , relativa ao período aquisitivo de 10/0 3/ 201 3 a 
10 / 03/20 18 . 

§ 1 ° Em 
requerimento 
c onvertido em 

cumpriment o ao 
do servido r 

pec únia . 

art . 105 da Lei nº 08 7/92 , a 
a licença-prêmio, deverá ser 

Art . 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogando as dispo siçõe s em contrário . 

Registre-se . Pub lique- se . 

UIBAI , BAHIA - GAB INETE DO SECRETÁRIO, 
Em , 04 de setembro de 2025 . 

TE LEV.. 
Secretá 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
, ---- - -

~~Jf.t,J.·J:ut<A MUl'fJ.t,;J.~AJ., U.ti UJ..1:SAJ. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.030.401/0001-18 PR(FElíL ~ 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

PORTARIA Nº132 /2025 

ê oncede Licença rrêmto a ~erv1ctor PUbiico 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

JIBSOL VE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal TATIANE MARTINS DA GAMA, matrícula 0794, 
Professora, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, 
em exercício, relativa ao período aquisitivo de 02/04/2012 a 02/04/2017, que o servidor 
pretende gozar a partir de 01 /09/2025, findando-se em 29/11/2025. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em 30/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disoosicões em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO,, . 
-i:;'n, ()Q f"lp CPtPTnhrn f"lp ?()?e; ---... ,. -- _.,.__ --- __ .,._ -- -----

Guilherme Leite Levi 
Secretário de Educação 

Pra;a ProfCwimíraHarÍí/ Hachaóo, s/n - Centro. Uióaí - Bahia.CEP 44910-000 
fone/fax: (l~J Jó4P-I IS/ IOS4//0Só/lOSBl/10/ - E-ma,Z· smeuí/Jaí@tma,Zcom I aómpmu/J@tma,Zcom 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
GABINETE DA PREFEITA 

PRrrrlTURA 
CNPJ : 14 . 140 . 701/000 130 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

PORTAR IA Nº 133/2025 . 

Concede Licença 
a Servidor 

Prêmi o 
Público 

Munic i pal e determina 
out r a s p rovi dências . 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE UIBAÍ ' ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas l egais , com fulcro no ar igo 
65 , inc i so I V, combinado com o a rti go 87 , inc i so I I , alínea 
" a ", da LOM - Lei Orgâni c a do Municípi o , 

Cons i derando o inciso XXX I V, alínea 1 , do a r t igo 5 . o da 
Const i tu i ção Fede r a l , combinado c om os art i gos 1 02 a 1 05 , da 
Lei Municipal nº 08 7/1 992 Reg ime Jur ídico Único dos 
Servidores Públicos do Munic í pio de Uibaí ; 

Cons i derando que atende as necessidades da administração 
pública . 

RESOLVE 

Art . 1° - CONCEDER Li cença Prêmio, pe l o período de 3 (meses) a o 
Servidor público municipa l CLODOALDO BATISTA OLIVEIRA de 
provimento de cargo efetivo , relat iva ao período a quisitivo de 
02/04/2012 a 02/04/2017 . 

§ 1 ° Em cumprimento a o a rt . 105 da Lei nº 087/92 , a 
req erimento do servidor a licença-prêmio , deverá ser 
convertido em pecúnia . 

Art . 2° Esta Por t a r ia ent rará em v i go r na d a t a d e sua 
publi c a ção , r evoga ndo as disposi ç ões em c ontrári o . 

Reg i s t re -s e . Publiqu e - se. 

UIBAI , BAH I A - GABINETE DO SECRE TÁR I O, 
Em , 12 de se t embro d e 2 025 . 

GU I LHERMJ\ [(J,, P. __:;;.,-EV I 

Secret~ ;~ção 

Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n - Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 - fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 -e-mail: 
adm@uiboi. ba.gov.br 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.030.401/0001-18 

PORTARIA Nº134 /2025 

P'l(FEtT~RA 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da Constituição Federal , 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087 /1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibai ; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal DEOLINDA NEIVA NETA, matrícula 1879, Agente de 
Serviços Gerais, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo 
efetivo, em exercício, relativa ao período aquisitivo de 18/02/2016 a 18/02/2021, que o 
servidor pretende gozar a partir de 22/09/2025, findando-se em 2 l /12/2025 . 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em 22/12/2025 . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em, 12 de setembro de 2025. 

~,,-fUm1,m~ il:2 2it. fi~,, 
Guilherme Leite Levi 

Secretário de Educação 

Pnp Profüssim1áHari1 H1dllflo, s/n - Ctntro. Ui61í · 81lti1.aP .UPf Q.(}QQ 

Fontlhx: (14) ]649./fJ/ /Of4//0Jó/ lOJ8//10/ . E-mlll' smwibJi@tm:11Zcom / admpmub@gma,Z<om 
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia 
PRE-FE-ITURA MUNICIPAL o:e UI&AÍ - BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31.030.401/0001-18 

PORTARIA Nºl35 /2025 

~REFEITUf;A 

A CIDADE DO MEU CORAÇÃO 

Concede licença Prhnlo a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM - Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.0 da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
' Unico dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal ALAIN SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 
0477, Professor, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo 
efetivo, em exercício, relativa ao período aquisitivo de 27/04/2012 a 27/04/2017, que o 
servidor pretende gozar a partir de 17/09/2025, findando-se em 15/12/2025. 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retomar ao trabalho 
em 16/12/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposiyões em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 

:ro.;, lZ de. setembro de. aüa5., 

GuilhermeLeite Levi 
Secretário de Educação 

Prap1 Pro/'Cwimiralfaria Hacnaóo, s/n - Centro. Uióaí - 6ania.CEP 44PJO-OOO 
fone/fax: (14) Jó4P-I /J/ /OJ4//0Jó//OJBl/10/ - E-mail.- smeuióai@tma,Zcom / aómpmub@tmail.com 

Avenida Pedro Joaquim Machado, S/N | S/N | Centro | Uibaí-Ba
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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

Estado da Bahia UlUJàt~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ - BA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
CNPJ: 31. 030. 401/0001-18 r q F E I r -i R A 

A CIDADE DO MEU COR.AÇÃO 

PORTARIA Nº136 /2025 

Concede Licença Prênuo a Servidor Público 
Municipal e determina outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE UIBAÍ, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado com 
o artigo 87, inciso II, alínea "a", da LOM- Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea l , do artigo 5.0 da Constituição Federal , 
combinado com os artigos 102 a 105, da Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Uibaí ; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1 ° - CONCEDER Licença Prênuo, pelo período de 03(meses) ao 
Servidor(a) Público Municipal SANDRA FERREIRA ROCHA, matrícula 0792, 
Professora, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, do provimento de cargo efetivo, 
em exercício, relativa ao período aquisitivo de 27/01/2014 a 27/01/2019, que o servidor 
pretende gozar a partir de 01/09/2025, findando-se em 29/11/2025 . 

§ Único - O servidor, de que trata o artigo anterior, deverá retornar ao trabalho 
em 30/l 1 /2025 . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO SECRETÁRIO, 
Em, 17 de setembro de 2025. 

Guilherme Leite Levi 
Secretário de Educação 

Pnp ProfússimiraHaria Hadtíllo, sln - Ctntro. Vi6aí - Bania.CEP 449f().()()() 
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